
PORTARIA Nº 423/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) Maria Elizabete de Almeida
Rocha Martins, matrícula 441, ocupante do
cargo de Agente Comunitária de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 423/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria Elizabete de
Almeida Rocha Martins, matrícula 441, ocupante do cargo de Agente Comunitária de
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único
dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
01/11/2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-423-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-elizabete-de-almeida-rocha-martins-matricula-441-ocupante-do-cargo-de-agente-co-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-423-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-elizabete-de-almeida-rocha-martins-matricula-441-ocupante-do-cargo-de-agente-co-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-423-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-elizabete-de-almeida-rocha-martins-matricula-441-ocupante-do-cargo-de-agente-co-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-423-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-elizabete-de-almeida-rocha-martins-matricula-441-ocupante-do-cargo-de-agente-co-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-423-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-elizabete-de-almeida-rocha-martins-matricula-441-ocupante-do-cargo-de-agente-co-2/


 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 421/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 421/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraVércia Natalia Avelino Silva,ocupante do cargo de Coordenador
do Selo UNICEF, 1/2 (meia diária), perfazendo o valor global de R$ 80,00 (oitenta reais), em
virtude do deslocamento do mesmo até a cidade de Natal/RN, para participar da participar da
capacitação sobre a revisão dos planos de ação, e a trilha da particição cidadã de
adolescentes do NUCA no selo UNICEF., que acontecerá no dia 23 de novembro de 2022, com
saída prevista para às 10h00mim (dez horas) do dia 23 de novembro de 2022, e retorno previsto
para às 18h00min(dezoito horas) do dia 22 de novembro de 2022, conforme constante no
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 015/2022, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-421-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-421-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-421-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418/2022 – GP – “Concede
diária a servidora que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 418/2022 – GP

“Concedediária a servidoraque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria de N° 223/2022-GP.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora ady Borges de Souza Alves,ocupante do cargo Subsecretaria de
Esporte e Lazer, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ 70,00 (setenta reais), em virtude do
deslocamento da mesma até a cidade de Santa Cruz/RN, para o cumprimento de agenda

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-418-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-418-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-418-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias-2/


administrativa em reunião da coordenadoria estadual da defesa civil para tratar assuntos relativos a
Operação Carro Pipa., com saída prevista para às 12h00min (doze horas) do dia 21 de novembro de
2022, e retorno previsto para às 20h00min (vinte horas) do dia 21 de novembro de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022 da Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418/2022 – GP – “Concede
diária a servidora que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 418/2022 – GP

“Concedediária a servidoraque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-418-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-418-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-418-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Portaria de N° 223/2022-GP.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora ady Borges de Souza Alves,ocupante do cargo Subsecretaria de
Esporte e Lazer, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ 70,00 (setenta reais), em virtude do
deslocamento da mesma até a cidade de Santa Cruz/RN, para o cumprimento de agenda
administrativa em reunião da coordenadoria estadual da defesa civil para tratar assuntos relativos a
Operação Carro Pipa., com saída prevista para às 12h00min (doze horas) do dia 21 de novembro de
2022, e retorno previsto para às 20h00min (vinte horas) do dia 21 de novembro de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022 da Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) Maria Elizabete de Almeida
Rocha Martins, matrícula 441, ocupante do
cargo de Agente Comunitária de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-423-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-elizabete-de-almeida-rocha-martins-matricula-441-ocupante-do-cargo-de-agente-co/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-423-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-maria-elizabete-de-almeida-rocha-martins-matricula-441-ocupante-do-cargo-de-agente-co/
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 423/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria Elizabete de
Almeida Rocha Martins, matrícula 441, ocupante do cargo de Agente Comunitária de
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único
dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
01/11/2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 421/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-421-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-421-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-421-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 421/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraVércia Natalia Avelino Silva,ocupante do cargo de Coordenador
do Selo UNICEF, 1/2 (meia diária), perfazendo o valor global de R$ 80,00 (oitenta reais), em
virtude do deslocamento do mesmo até a cidade de Natal/RN, para participar da participar da
capacitação sobre a revisão dos planos de ação, e a trilha da particição cidadã de
adolescentes do NUCA no selo UNICEF., que acontecerá no dia 23 de novembro de 2022, com
saída prevista para às 10h00mim (dez horas) do dia 23 de novembro de 2022, e retorno previsto
para às 18h00min(dezoito horas) do dia 22 de novembro de 2022, conforme constante no
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 015/2022, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 



PORTARIA Nº 419/2022 – GP – “Concede
diária a servidora que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 419/2022 – GP

“Concedediária a servidoraque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria de N° 223/2022-GP.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorSidkley Salvador Mendes,ocupante do cargo Secretário de
Juventude, Esporte e Lazer, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ 70,00 (setenta reais), em
virtude do deslocamento do mesmo até a cidade de Santa Cruz/RN, para o cumprimento de agenda
administrativa em reunião da coordenadoria estadual da defesa civil para tratar assuntos relativos a
Operação Carro Pipa., com saída prevista para às 12h00min (doze horas) do dia 21 de novembro de
2022, e retorno previsto para às 20h00min (vinte horas) do dia 21 de novembro de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022 da Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-419-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-419-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-419-2022-gp-concede-diaria-a-servidora-que-especifica-e-da-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
044/2022 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 044/2022 – PML/RN

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS E MOTONETA, PARA REALIZAÇÃO DO
TRADICIONAL BINGO DE FINAL DE ANO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Data e
horário do recebimento das propostas: até às 12h59min do dia 05/12/2022. Data e horário do início
da disputa: 13h00min do dia 05/12/2022, através do Portal de Compras Públicas . Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-044-2022-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-044-2022-pml-rn/


AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
043/2022 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 043/2022 – PML/RN

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, INCLUSIVE COM
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS/EQUIPAMENTOS DOS POÇOS TUBULARES INSTALADOS
ATRAVÉS DO SISTEMA FOTOVOLTAICO NAS COMUNIDADES RURAIS DE LAJES/RN,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Data e horário do recebimento das propostas: até às
08h59min do dia 05/12/2022. Data e horário do início da disputa: 09h00min do dia 05/12/2022,
através do Portal de Compras Públicas . Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na
Sede da PML, no horário das 08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser
obtida no endereço e horário supracitado, bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A
Retirada do Edital e seus anexos deverá ser através Portal de Compras Públicas  e através
do site institucional .

 

Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-043-2022-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-043-2022-pml-rn/


PORTARIA N° 423/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 423/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Maria Elizabete de
Almeida Rocha Martins, matrícula 441, ocupante do cargo de Agente Comunitária de
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único
dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
01/12/2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de novembro de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-423-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-423-2022-gp-republicado-por-incorrecao/

